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Regime fiscal em sede de IRS 
que prevê uma tributação mais 
favorável para sujeitos passivos 

até aos 35 anos, com rendimentos 
das categorias A e/ou B, desde 

que verificados os respetivos 
requisitos legais

Enquadramento
do regime



Alterações
relevantes em

2025
Face ao regime anterior, destacam-se

as seguintes alterações:

Alargamento da idade máxima até aos 35 anos

Eliminação da exigência de conclusão de ciclo 
de estudos

Atualização do limite da isenção para 55 vezes
o IAS

Aumento do período de benefício até 10 anos

No regime anterior, exigia-se um nível de 
formação igual ou superior ao nível 4 do 
Quadro Nacional de Qualificações (ensino
secundário), condição que foi entretanto 
eliminada.



Aplicação
Período de

Desde que não seja ultrapassado
o limite etário de 35 anos

No 1.º ano em
que seja exercida

a opção

Nos 9 anos
subsequentes de obtenção

de rendimentos



Benefício
Limite do

A isenção encontra-se limitada a 55 vezes o 
Indexante dos Apoios Sociais (IAS)

Configurando, assim, um
teto máximo anual de 
rendimentos elegíveis 
para efeitos de isenção.



Uma vez que o regime não é de 
aplicação automática, deverão

ser seguidos os seguintes passos

Procedimento
Portaldo



Procedimento
Portaldo

1º Autenticação no Portal da Autoridade
Tributária e Aduaneira



Procedimento
Portaldo

2º Aceder à funcionalidade “Entregar Declaração”
e selecionar “Entregar a 1ª declaração

e declarações de substituição”



Procedimento
Portaldo

3º Clicar em “Obtenção de uma declaração 
pré-preenchida” e de seguida introduzir o NIF



Procedimento
Portaldo

4º Proceder ao preenchimento do Quadro 4F e 4F.1


